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DECRETO Nº 10.652, DE 09 DE JULHO DE 2018. 
 
 

Determina a substituição de servidora 
titular por motivo de Licença Maternidade, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 
001/2016. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 14719/2018, 

 
CONSIDERANDO o afastamento de servidora titular, por motivo de Licença 

Maternidade, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 

com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTIT

UTO 
FUNÇÃO 

MOTIV
O 

CARGA 
HORÁR

IA 

LOTAÇÃ
O 

PERÍOD
O 

PSS 

Zoila 
Possani 
Maciel 

Leci 
Nunes da 

Silva 

Professor 
Anos 

Iniciais 

Licença 
Saúde 

20 
horas 

EMEF 
Campest

re 

10/07/1
8 a 

03/09/1
8 

Edital nº 008-
02/2018 

Classificação nº 
77 

                 
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 

10.02 – Secretaria da Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas de Ens. Fundamental 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
LAJEADO, 09 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.653, DE 10 DE JULHO DE 2018. 
 

Regulamenta a isenção do pagamento de 
taxa de inscrição em concursos públicos 
realizados no âmbito do Poder Executivo 
Municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Os editais de concurso público das administrações direta e indireta do 

Poder Executivo Municipal deverão prever a possibilidade de isenção de taxa de inscrição 
para o candidato que: 

 
I – for membro de família de baixa renda, devidamente inscrito no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), nos termos do Decreto 
Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 
II – for doador de sangue, nos termos da Lei nº 8.523, de 31 de dezembro de 

2010. 
 
Art. 2º A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, 

contendo: 
 
I – indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico e 

declaração emitida pelo Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) de que atende às 
condições estabelecidas, no caso da isenção prevista no Art. 1º, I; 

 
II – comprovante de doador voluntário, expedido pela entidade coletora, com no 

mínimo duas doações ao ano e durante o período de dois anos imediatamente anteriores ao 
concurso, no caso da isenção prevista no Art. 1º, II. 

 
Parágrafo único. Entende-se por “entidade coletora” os bancos de sangue ou 

instituições de saúde devidamente cadastradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES). 

 
Art. 3º O órgão ou entidade executor do concurso público consultará o CadÚnico 

ou o CNES para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
 
Art. 4º Verificada em qualquer tempo a ocorrência de fraude ou falsidade em 

prova documental ou declaração do interessado, a exigência será considerada como não 
satisfeita e sem efeito o ato praticado, sujeitando-se o candidato às consequências previstas 
na lei penal. 

Art. 5º O edital do concurso público definirá os prazos limites para a 
apresentação do requerimento de isenção, assim como da resposta ao candidato acerca do 
deferimento ou não do seu pedido. 

 
Parágrafo único. Em caso de indeferimento do pedido, o candidato deverá ser 

comunicado antes do término do prazo previsto para as inscrições. 
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Art. 6º Este Decreto também se aplica aos processos seletivos simplificados para 
a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, de que trata o inc. IX do art. 37 da Constituição Federal. 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 10 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.654, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$ 65.109,91 (sessenta e cinco mil, cento e nove reais e noventa 
e um centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
3.3.90.47 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas (313)           R$ 65.109,91 
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 65.109,91  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução orçamentária: 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
04.122.0003.1033 - Ampliação Secretaria do Meio Ambiente 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (216)      R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
04.122.0003.1033 - Ampliação Secretaria do Meio Ambiente 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (217)   R$ 5.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (226)  R$ 2.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
Recurso: 0001  
4.4.50.41 - Contribuições (232)                 R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da infor. e comun. – PJ (943)  R$ 3.000,00 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
10.305.0011.1016 - Ampl. Melh. Centro de Controle Zoonoses e Vetores 
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Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (234)      R$ 

1.000,00 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonozes e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.50.41 - Contribuições (236)       R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonozes e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (237)      R$ 

5.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonozes e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (238)        R$ 11.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal Do Meio Ambiente  
10.305.0011.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonozes e Vetores 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da inform. e comunic. – PJ (964)  R$ 

2.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
15.452.0011.1035 - Ampliações e Melhorias na Limpeza Pública 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (242)      R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública - Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (244)      R$ 

4.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública  
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (245)  R$ 1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública 
Recurso: 0001  
3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas (247)   R$ 1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal Do Meio Ambiente  
15.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da inform. e comunic. – PJ (973)  R$ 

3.000,00 
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08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.541.0012.1017 - Ampliações Melhorias no Jardim Botânico 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (249)      R$ 

1.000,00 
 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.541.0012.2026 - Manutenção do Jardim Botânico 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (253)     R$ 11.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.541.0012.2026 - Manutenção do Jardim Botânico 
Recurso: 0001  
4.4.50.41 - Contribuições (256)                 R$ 

1.000,00 
08.01 - Secretaria Municipal Do Meio Ambiente  
18.541.0012.2026 - Manutenção do Jardim Botânico 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da inform. e comunic. – PJ (967)  R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.1018 - Ampl. Melh. na Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (305)      R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.1018 - Ampl. Melh. na Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (306)   R$ 1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.1018 - Ampl. Melh. na Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis (307)      R$ 

1.000,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (308)      R$ 

2.309,91 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (310)  R$ 1.800,00 
  
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
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4.4.50.41 - Contribuições (315)       R$ 
1.000,00 

 
08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente  
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
Recurso: 0001  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da inform. e comunic. – PJ (942)  R$ 

1.000,00 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 65.109,91 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 11 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 10.655, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais), 
classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (628)      R$ 

5.000,00 
  
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica (618)     R$ 170.000,00 
  
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (614)              R$ 

18.000,00 
  
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
13.391.0017.2065 - Manutencao do Parque Historico 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (583)              R$ 

10.000,00 
  
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
13.391.0017.2065 - Manutencao do Parque Historico 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica (584)       R$ 40.000,00 
 
Total SUPLEMENTAR              R$ 243.000,00 
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução orçamentária: 
 
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
13.695.0015.2069 - Apoio ao Turismo 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (589)     R$ 10.000,00 
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e Agricultura  
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20.608.0015.2032 - Profinagro - Recurso: 0001  
4.5.90.66 - Concessao de Emprestimos e Financiamentos (626)      R$ 70.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 0001 
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (629)        R$ 

5.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 0001  
3.3.90.33 - Passagens e Despesas Com Locomoção (630)   R$ 1.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (631)  R$ 8.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (632)     R$ 10.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (634)             R$ 2.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 0001  
4.5.90.66 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos (635)  R$ 7.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.14 - Diárias - Civil (642)       R$ 

2.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (643)              R$ 

10.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (644)  R$ 7.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (648)   R$ 5.000,00 
  
12.04 - Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo e Agricultura  
20.608.0015.2264 - Manut. do Departamento de Agricultura 
Recurso: 0001  
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3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da inform. e comunic. – PJ (963)  R$ 
6.000,00 

  
 
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
11.333.0015.2058 - Apoio ao Trabalho e Renda - Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (580)     R$ 50.000,00 
  
12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
23.691.0015.2062 - Incentivo a Empresas - Recurso: 0001  
3.3.60.45 - Subvenções Econômicas (624)             R$ 50.000,00 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 243.000,00 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 11 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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P O R T A R I A    N.º 25.583 , DE 10 DE JULHO DE 2018 

              

 DETERMINA a realização de Sindicância 
Investigatória. 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente 124/2017 e nos 

termos do artigo 218 da Lei Complementar nº 01/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, 

  DESIGNA as servidoras efetivas ANDREA HAETINGER, ocupante do cargo de 

Professora, matrícula 5568, ANNELISE VIVIAN MARINA STURMER DA SILVA, ocupante do 

cargo de Psicólogo, matrícula 1436, ANA CRISTINA CARVALHO BRENNER, ocupante do cargo 

de Enfermeiro, matrícula 6953, e, como membro substituto, REJANE MARIA ALESSIO 

CERUTTI, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, matrícula 5541, para sob a presidência 

da primeira, realizarem sindicância investigatória com o fim de apurar a veracidade das 

denúncias relativas a conduta da Diretora da EMEI Jeito de Criança, Adaiani Pinheiro Vaz, 

matrícula 6428, regime Estatutário, conforme documentos anexos.  Ficam estabelecidos os 

prazos previstos no art. 218 da Lei Complementar nº 01/2016 para conclusão dos trabalhos, 

ficando os servidores dispensados dos serviços normais da repartição, devendo a Assessoria 

Jurídica do Município prestar assessoramento durante o desenrolar do processo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, EM 10 DE JULHO DE 2018.  
 
 

 
                                                 MARCELO CAUMO 
                                                            Prefeito 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA 
Secretária de Administração  
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 345-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19 de fevereiro de 2018 e no processo 

nº 15486/2018 e considerando a desistência da candidata Renata da Silva, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para 

contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 326-01/2017, sob  pena de 

perder o direito de contratação na função. 

 

 

 Professor de Educação Infantil – Edital de Homologação nº 343-01/2017 

  
    JUCIANE SOARES - Classificação 23º lugar 
    
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 13 de julho de 2018. 
    
 
 
 
     MARCELO CAUMO, 
                                                           Prefeito.   
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
gmf.       
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PREGÃO PRESENCIAL 41-06/2018 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MOTOCICLETAS PARA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA/TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO RS.  A sessão pública ocorrerá 

no dia 23/07/2018, às 14 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, 

Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem 

ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 

procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 09 de julho de 2018 – Eliana Ahlert 

Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo. 

 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br


 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO III LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0553 
 

 

 

14 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS E DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 067-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13764/2018 
CONTRATADA: RS KELLER & CIA. LTDA. 
OBJETO: Serviços de assessoria profissional à equipe pedagógica da Secretaria Municipal da 
Educação e equipes diretivas e professores das escolas municipais, com encontros de 
formação e palestras ministradas por Roselane Zordan Costella, pelo período de 70 (setenta) 
horas. 
VALOR: R$ 39.200,00 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022-02/2018 
 

CONTRATO Nº 080-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  26833/2017 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL EIRELI 
OBJETO:  Reforma dos banheiros  e adequações e instalações para fornecimento trifásico de 
energia à sala de atividades, na Aldeira Indígena Kaingang de Lajeado, localizada no Bairro 
Jardim do Cedro, 
VALOR: R$ 26.513,47 
PRAZO DE CONCLUSÃO: 30 dias 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08-02/2018 
 

CONTRATO Nº 081-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  12025/2018 
CONTRATADA: VINCERE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO:  Construção do novo pórtico do Parque do Imigrante. 
VALOR: R$ 295.838,89 
PRAZO DE CONCLUSÃO: 45 dias  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11-02/2018 
 

CONTRATO Nº 086-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  22443/2017 
CONTRATADA:  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
OBJETO:   Contratação de INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS ou 
qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o 
Município de Lajeado-RS 
VALOR A SER PAGO PELA CONTRATADA:  R$ 3.020.000,00  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30-06/2018 
 

CONTRATO Nº 135-02/2014*16–  DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO (renovação) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15547/2018 
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO 
OBJETO: Prestação  de serviços  técnico-profissionais especializados de saúde junto ao 
Hospital Bruno Born, a serem prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles 
necessitem.  
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, por 12 meses, a contar de 20.07.2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 13381/2014 
 

CONTRATO Nº 092-03/2015*3 – TERCEIRO TERMO ADITIVO (renovação) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12056/2018 
CONTRATADA: ROSELE SCHONHALS HUPPES 
OBJETO:  Fornecimento de água potável  para a Unidade Sanitária (ESF) do Bairro Olarias. 
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PRORROGAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a contar de 01/06/2018. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12547/2015 
 

CONTRATO Nº 049-02/2018*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO (aditivo valor) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13591/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20-06/2018 
CONTRATADA:  MEES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO LTDA. - ME 
OBJETO: Prestação  de serviços de conserto da motoniveladora CASE 845, Ano/Modelo 
2007/2007, Chassi N7AF03394, placa INU 6202 – ADITIVO a referente  a  cubo da roda 
traseira Case 845, código catálogo 75250653, o qual foi verificada a necessidade de 
substituição  em função de comprometimento,  durante os serviços de conserto.  
VALOR: R$ 5.194,19 
 
 

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154-02/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16-07/2018 
DETENTORA: SINACOM IND. E COM. DE SINALIZAÇÃO EIRELI - EPP 
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de 02 (dois) conjuntos semafóricos, conforme os preços 
registrados abaixo:   

Quant. Un Especificação Valor Un (R$) Valor Total 
por cj 

semafórico 

Valor Total 
(R$) 

4 un Conjunto semafórico principal 3x200 
a base de leds, marca SSAT 
Sinalização 

886,86 3.547,44 7.094,88 

4 un Suporte metálico semafórico 
114,3mm x 6,00m, marca 
Siancom/Tuper 

890,00 3.560,00 7.120,00 

4 un Braço semafórico 101,2 mm x 
4,50m, marca Sinacom/Tuper 

830,00 3.320,00 6.640,00 

1 un Controlador de trânsito inteligente - 
4 canais, marca SSAT Sinalização 

6.023,58 6.023,58 12.047,16 

300 m Cabo 4x1,5mm, marca Corfio 4,28 1.284,00 2.568,00 

100 m Cabo 2x4mm, marca C orfio 5,24 524,00 1.048,00 

1 un Aterramento 561,98 561,98 1.123,96 

  Mão de Obra instalação  4.679,00 9.358,00 

                                                                                                                                         
TOTAL(R$) 

47.000,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155-02/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12-07/2018 
DETENTORA: VANDERLEI THIS - EPP 
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de materiais de jazida para a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme os preços registrados abaixo:   

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total (R$) 

0001 20.000,0
0 

t Pó de brita de basalto (densidade de 1,50 
t/m3 a 1,65 t/m3) – ampla concorrência 

23,72 474.400,00 
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Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total (R$) 

0006 2.000,00 m³ Areia média 68,00 136.000,00 

0007 1.000,00 m³ Areia fina - ITEM EXCLUSIVO  71,75 71.750,00 

0008 800,00 m³ Areia fina de osório  86,00 68.800,00 

TOTAL (R$) 750.950,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156-02/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12-07/2018 
DETENTORA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA. 
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de materiais de jazida para a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme os preços registrados abaixo:   

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total (R$) 

0002 12.000,00 t Brita nº 02 de basalto (densidade:1,41 
Ton/m³ a 1,46 Ton/m³)  

17,20 206.400,00 

0003 45.000,00 t Brita nº 01 de basalto (densidade:1,43 
Ton/m³ a 1,49 Ton/m³)  

18,00 810.000,00 

0004 15.000,00 t Base de brita graduada de basalto 
(densidade:1,67 Ton/m³ a 1,80 Ton/m³)  

19,50 292.500,00 

0005 15.000,00 t Pedrisco de basalto (densidade:1,33 Ton/m³ 
a 1,43 Ton/m³)  

19,00 285.000,00 

0009 22.000,00 t Rachão (densidade:1,55 Ton/m³ a 1,65 
Ton/m³)  

17,50 385.000,00 

0010 12.000,00 m³ Base de seixo graduado(Seixo Rio)  54,00 648.000,00 

0012 4.000,00 m³ Areia colorida  60,00 240.000,00 

TOTAL (R$) 2.866.900,0
0 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157-02/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12-07/2018 
DETENTORA: BRITAGEM CASCALHEIRA EIRELI 
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de materiais de jazida para a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme os preços registrados abaixo:   

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total (R$) 

11 12.000,00 m³ Base de cascalho  52,50 630.000,00 

TOTAL (R$) 630.000,00 

 

 

EXTRATOS, TERMOS ADITIVOS, APOSTILAMENTO E DEMAIS PUBLICAÇÕES DE 
PARCERIAS FIRMADAS PELA LEI 13.019/2014 

 

TERMO DE FOMENTO N.º 018-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2227/2018 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO GAUCHA DAS INDUSTRIAS DE 
GELADOS COMESTÍVEIS E AFINS - AGAGEL 
CNPJ: 03.437.874/0001-07  
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VALOR: R$ 10.000,00 
PROJETO: XIX JORNADA DO SORVETE  
 

                                                INEXIGIBILIDADE N.º 005-02/2018 
PARECER QUANTO A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2316/2018 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: SINDICATO DOS CONTADORES E TÉCNICOS EM 
CONTABILIDADE DO VALE DO TAQUARI - SINCOVAT 
CNPJ: 90.803.974/0001-04  
VALOR: R$ 20.000,00 
PROJETO: 13.º SEMINÁRIO DO SINCOVAT 
 
    Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a SINCOVAT, 
tenho a seguinte conclusão: 
                                Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste 
desprovido de chamamento público, na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária. 
                                 Desta forma, tratando-se de evento exclusivo desenvolvido pela 
SICOVAT, tenho por enquadramento o caput do artigo 31 da Lei n.º 13.019/2014, tornando-
se INEXIGÍVEL o chamamento público em razão da inviabilidade de competição.  
 
             Lajeado, 13 de julho de 2018. 

                           Natanael dos Santos,                          
Procurador-Geral  

                                                              OAB/RS 73.804 

Homologo o parecer em 13/07/2018: 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito. 


